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do Futebol Profissional do Estado de Mato Grosso Ranulpho paes

de Baüos.".

Autor: Poder Executivo

A razão do veto alicerça-se em inconstitucionalidade. O § 1" do artigo 42 da Constituição
do Estâdo de Mato Grosso prevê que, "se o Gorernador do Estado considerar o projeto de lei, no
todo ou em parte, ikconstítucíokal ou conírário ao interesse público, wttíJo-á total ou

Àinda, nos temos do § l', do artigo 302, do Regimento Intcmo desta Casa dc Lcis,
cornpete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Rcdação a al1álise do vcto que tiver por
ÍunJanrcrto .r irr..t,IstitucronilidJde Ja prolosrçio.

I - RclatóÍio

O prcscnie veto foi recebido c rcgistrado pela Scqctaria de Serviços Legislati\rcs no dia
07112/2021, terdo sido lido na scssão na mcsma data. Após foi cncaminhado para csta Comissão e
aportado no dia 07/1212021, tudo confome âs Íls. 02/07 verso.

Submetc-sc a esta Comissão o Veto Total n.. ll0/2021 dc arÍoriá do podcr Executivo.
aposkr ao Plo.jeto de Lci n.'91/2021 de autoria do Dcputado Piof. Allan Kardec, confonnc cmetlta
acima.

Nas razões do veto, o Chefe do Poder Executivo assim justiÍica:

lnconslííucionalidade íormal: intade a competência do Poder Execuíivo paru (riur
atribuições a enlidades da Adiiinistração Pública e lersat sobre seu
íuncionanento e organização - afls. 39, pdrágraío único, II, "d" e ó6, Y, da
Consliluíção Estadual; e Inconsíitucionalidade material; insíi[ui ptograma que
cria despesa pública, sem, em contraponto, liyesentar a respectitd esíifiatil)d alo
impacto orçamentLirio e lnanceiro - desrcspeiío .to ofl. I 13 do ADCT da CF, ao
art. 167, 1, da CF, ao art. 165, I, da CE, ao afl. 16 da Leí Complementat Fedeldl
n" 1 0 1 /2000 e ao a/t. 1 5 da Lei Conplemeníar Estadual' 6 1 4/2 0 1 9.

Av. André Anlônio Massi, n."06, SetorA CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT (DN)

Relaror(a): Deputado (a) . b*,r-.-. ,r-rs,- CIits- '
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Após, o veto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a
emissão de parecer.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o ârtigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 1. e 369, inciso I, alínea..a,,do Rigimento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional. legal, juridico e regimental
sobre todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa, bem como sàbre os vetos que tenham
por firndamento a inconstitucio[alidade.

E o relatório.

A respeito da competê[cia legislativa a Constituição Federal de 1988 dispôe que
proposição é de competência legislativa concorente, conforme preceitua o art. 24, inciso IX da
Constituição Federal de 1988.

De acordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o govemador
somente pode vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrfuio ao interesse
píblico, ín yerbis:

Átt.42 O projcto de lei, após concluídu a r(spectiw tox!ção, v rcleitada pet.l
Aslte lhlei« Legittati,r.t, serri arq i|udo; se dprovulo, sará enyiuclo «o Gowrnulor
do E:íaílo que, aquietcendo, o _tc lciandú o pttlza de qui ze dids út?is.
§ l" Se o Go,rernaílor da EsÍodo consilerdt. o ptojeb de tei, no todo o en puúc,
inconitit cional ou ca trdrio ao inÍeresse pliblico, yetà-lo á totdt ou ptlrcialne te,
no prqzo cle quitze dias úteis, úntddos da ddtd da rccebi ento, e ca tunic.u.á.
tlentro de qtnrenta a oito horus, os Dtotit,ot dt) )ieta oo prcsidentc dd Asse lbleia
Lagi§ldth'a

§ 2'O reto parcial sanknte dhru gerá te\Ío iníegrul de artigo, tle p«rágrafo, de
iticisa oü de dlít1ed.

Em siütese as razôes do veto Íirarn cfrbasadas na justilicativa de invasão de compctôncia
privativa do Podcr Executivo Estadual para de agrar o processo Iegislativo, que vcrsa sobre mâté.ia
relativa à organização e ao funcionamento da Administração pública, violando os arligos 39 e 66,
da Constituição Estadual, bem como pela ausência dc estudo e prcvisâo de impacto ol-çamentário.

Não obstantc os argulneútos utilizados pelo Chcfc do poder Exccutivo para vctar â
proposição aprovada por esta Casa de Lcis, qv€to total não nrerece prospcrar.

Inicialmcnte, a proposta não sc refere a maiéria cuja jniciativa é do CheÍê clo podcr
Exccutivo Estadual, confonne dispõe o artigo 39, parágrafo único, inciso II, alinea ..b,, e ,'d'.. 

e
aftigo 66 da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem corno rcspcita o pdncipio da scpar.açâo
de poderes, pois trata da criação de urn prograrna de apoio ao csporte, especilicamcntc do flltebol
prolissiorTal

,{v. 
^ndró 

Antônio Masgi. D." 06, Setor^ CPA CEP:7E049-901 Cuiabá MT(DN)
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. 
Alérn da compctência legislativa a proposição atende aos preceitos da constitucionalidadc

material, visto que a Carta Magna no aúigo 217 ainda define quc o Estado, onde se inclui a Uniào,
Estados-membros, Distrito Fedcral e Munioípios tcm o dovei dc Íbmentar as práticas cspotivas,
tanb as fbrmais quanto as nào-iàrmais, incentivarclo ainda o iazer, como lonna dc piomoção
sociâI, tal corno tratou a proposição objeto do veto.

Com ielação a dcstinação de recursos a Constituição do Estado de Mato Grosso nos aúigos
25'7 a 260 traz as regras constitucionais quc regem o inccntivo ao desporlo! rcterenclando o
mândamento da Carta Maior de quc é clcver do Estarlo o fomcnto dás práticas espodivas,
acrcscentando no inciso II, do ar1.257 â pcflnissào ptra â destinoçào dc rccLrrso.s financeirós para o
dcsporio de alto rendimento, ondc se inclui a finalidicle da proposta. Vejamos:

Art. 257 É .tev.. .li Ls.ta.to t'o rcntdt ptáticas despotli\,tls, .lôt. 10is e não.f(r.t]taíç,
conlo dieito de cddu u»t. obseryado.ç

(...)

- a de.nindÇãa d( recursos hunanos fncuceiros e n«tet.idis p«t.o a jr_() k)Ção do
detporlo educacbwl e, en c.,so, especíÍicos. paru ô tla:po o ítu dtk) iLrlitneüto.

(...)

_ Outro arglmento aprcscntado pelo Governador nas razões do veto diz l.espeito à ausôucia
do estudo do itnpacto orÇamentário-financeiro o que ó impossível prcver, pois a proposiçâo diz Do
ar1. 2'que a I-ei Orçamentária Anual irá prever o recurso a ser destinado, sem, no entanto def.inir
quais valores devem ser destinados, o que impossibilita fàzer um estudo de impacto orçamentário_
financciro.

Ainda quc assim não Íbsse, o Suprerno Tribunal Federal no Rccurso Extraordináio conl
Agravo ARE 878.91 I RJ, posicionou a respeito da possibilidade de lei de iniciativa do parlamenk)
que causam aumento de despesa.

.,1Çãa dircío dc iuct)ns.tituciüldlida.1e estdduat. Lei 5 616/2013 d(, MunícíDio ta Rio
de Ja eíro. hstalaçào de ctir»eras de nonitord knta etfi t\LÕlüs t'cttr.Ini^_
Incansíínrciütdliílade lôrnul. rício tL) iticitlti\,.! ('onpetênci.1 ptitdíitt1.to tb.ter
l:xec thb t,tunic\ol. Não ocnrrênciu. Não Ústo.pd d caDryetênci( p|itdtira do
chefe do Potler ErecuÍi|o lei que, enbora cria despeta purct a ddni istruçào
púhlk:L!, não trutd d,1sú« estruht,.a ou dd aítibuição de seus ótgãos e»t do regine
juri(lico dt scttiík».es púbticos. Repct.cussão gerat reconhacita cont rerfirniçao
íla jú.,rru,L,,. io kn t ..n?. lÁRE 8-8.9 RC rpt in LitD,,)r U,nd,.,. j ),)-
9-2016, P, DJE de I t-10-2016, Tend 917.1

Assim, percebc-se quc o Senhor Governador do Estado não andou bem cm vetar o projeto
de Lci, até porque não demonstrou em que consiste a violação ao artigo 39, parágrafo único, ilciso
ll._da CE, visto quc a proposição vctãda não se refere;o tema õgime luridico de servi<lores
públicos c provimento dc cargos, nem dispõe sobre a organização c l,uncionamento da
Administração do Estado, alóm das plevirtas nc Caftr MiBnc e na Constrtuiçàu Estaduà].

Av. Ar.lré Antônio Maggi. n." 06, SetorA CpÀ CEpr78049-901 Cuiabá N,ÍT (DN)
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Logo, diante dos argumentos acima, não procedem às razões de veto, razão pela qual o
mesmo deve ser derubado com base no artigo 42, § 5., da Constituição Estadual, mediante voto da
maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativâ, em escrutínio secreto.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Totâl n.'1l0l212l de autoria do Poder
Executivo.

sâlâ das comissões, ern ,.lY a" /,1-a"zozr.

IV - l-ichn dc Votâção

Voto Relator
Pelas razôes expostas, voto pela derrubada do Vcto Total n." 110/2021 de autoria do Poder
Executivo.

Posição na Comissão Idcntificação do (a) Deputado (a)

Relâtor (â)

Membros (a)

Veto Total n.' I l0/2021 - Projcto de Lei r.'91/2021 - Parecer n." 1408/2021
Rcunião da Cornissão cm

Av. André Antônio Maggi, n."06. SetorA CPA - CEP: 78049-90I Cuiabá MT (DN)
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Rêuniãô 25! Reunião Ordinária Híbrida
Dâtâ 74lLZ/2O2r Horário 08h00min
Proposição VETO TOÍAL 11Ol2021 - MSG 180/202X
Autor (a) Poder Executivo

Membros Titulares sim Não Abstenção Ausentê

Deputado Wilson Sãntos - Presidente tr tr tr x
Dêputado Dr. EUBênio - Vice-Presldente x tr tr tr
Deputâdo Dilmar Dal Bosco tr tr ! tr
Deputada Jânaina Riva x ! tr !
Deputâdo Sebastião Rezênde x ! tr !

Membros Suplentes

Deputãdo Caíos Avallone tr tr tr tr
Deputado Faissel tr tr tr tr
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr tr
Dêputâdo DeleBado Cleudinei tr tr tr !
Deputado Xuxu Dal Molin n ! tr !
Soma Total 4 0 o 1

Resultâdo Final: Matéria relatada pcla Deputada Janaina Riva com parecer pela DERRUB^DA
do veto, lida prcscnciallnel1te pelo Mcrnbro Suplente Deputldo Delegado Claudinei e]n face da
ausôncia da Relâtora. Votar-am com a l{elatora os Dcputados Dilmar Dal Bosco, Dr. Eugônio c
Sebastião Rezellde por vrdcoconloência. Auseüte o Deputado Wilson Santos. Sendo a
propositura aprovada corn parcccr pcla DERRUBADA do veto.

Avenida André Antônio Maggi, n.s 06, SetoíA-CPA CEP:78049-901 CLr ãbá MÍ


